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GRUPO DE TRABALHO PARA IMPLANTAÇÃO DE PARQUES IMEDIATA

DE TECNOLOGIA -

PacTq
SIGILO:

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO -

CNPq, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

1.0 - PROPÓSITO

Criar na Administração Central um Grupo de Trabalho, subordi-

nado à Diretoria, incumbido de desenvolver atividades de apoio às

ações necessárias à implantação de Parques de Tecnologia.

2.0 - ATRIBUIÇÕES

Ao GT-PacTq, instituído Dor esta RE, caberá:

2.1 - Fomentar a constituição de Parques Tecnológicos;

2.2 -

Propor mecanismos de viabilização estratégica em função
de estudos in loco, identificando a area de interesse

entre a universidade e a empresa;

2.3 - Articular-se com as diversas unidades do CNPq no que con

cerne ao objeto do GT-PacTq;

2.4 - Relacionar-se com órgãos governamentais, objetivando a

implantação dos Parques de Tecnologia;
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2.5 - Assessorar a Diretoria do CNPq quanto à formulação da

atuação do Conselho na implantação dos Parques de Tecno

logia.

3.0 - COMPOSIÇÃO

3.1 - O GT-PacTq será constituído de técnicos e terá um Coor-

denador todos desianados,por instrumento prôprio, pelo

Presidente do CNPq

3.2 - O GT-PacTq, para desempenho de suas tarefas, poderá uti

lizar elementos da Administração Centra1eAgncias Re

gionais que julgue necessário.
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